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INSTITUI O ENSINO RELIGIOSO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA REDE PÚBLICA EM CAMPO NOVO DO PARECIS.
O Vereador Arley Leite Pereira,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei pelo art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º O Ensino Religioso, previsto no §1º do art. 210 da Constituição Federal, de matrícula facultaviva, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas municipais, na educação infantil, no ensino fundamental e na educação especial, assegurado o respeito à diversidade cultural, religiosa, vedadas quaisquer formas de proselitismo.
§ 1º. Os professores do quadro de magistério da Prefeitura podem se habilitar a ministrar o Ensino Religioso na forma estabelecida neste artigo, observadas as restrições definidas pelo Conselho Municipal de Educação por proposta da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Educação regulamentar a carga horária do Ensino Religioso, dentro da carga das horas regulares anuais.
Art. 2º. A formação de professor no conteúdo programático de Ensino Religioso será definida pelo Conselho Municipal de Educação, ouvidas as autoridades religiosas.
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de agosto de 2011.







Ver. ARLEY LEITE PEREIRA
JUSTIFICATIVA
      Estabelece a Lei Federal nº 9.394/96, que trata das Diretrizes e Bases da Educação Nacional:

“Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.”
Pesquisas realizadas por docentes da UFRJ e da USP mostram que o ensino religioso tem sido evocado como um mecanismo de controle individual e social supostamente capaz de acalmar os indisciplinados, de conter o uso de drogas, de evitar a gravidez precoce e as doenças sexualmente transmissíveis.
A presente proposta pretende estabelecer as diretrizes gerais para a implementação do ensino religioso nas escolas municipais de Campo Novo do Parecis.
Nas Considerações Gerais, destaca-se que os Parâmetros Curriculares Nacionais enfatizam a necessidade de projetos pedagógicos capazes de introduzir a reflexão sobre a cidadania, bem como as práticas a ela pertinentes, no próprio cotidiano escolar. Entende-se que o ensino religioso deve ser enfocado nessa perspectiva, considerando-se algumas especificidades da educação e da escola contemporânea. 

Quanto ao Conteúdo, o ensino religioso deve ser tratado como área de conhecimento em articulação com os demais aspectos da cidadania, como saúde, sexualidade, meio ambiente, trabalho, ciência e tecnologia, arte, etc.

O ensino religioso, nesta concepção, articula-se substancialmente com os princípios e fins da educação nacional que apregoam: liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; respeito à liberdade e apreço à tolerância.

Entendemos que o ensino religioso deve ser ministrado no horário normal das aulas das escolas municipais, assegurando o respeito à diversidade religiosa e fundamentando-se em princípios de cidadania, ética, tolerância e em valores universais presentes em todas as religiões. 

O ensino religioso, na sua essência, articula-se com os princípios legais vigentes, pela coerência com os princípios e fins da educação nacional, evitando-se qualquer preconceito ou manifestação em desacordo com o direito individual dos alunos e de suas famílias de professar um credo religioso ou mesmo o de não professar nenhum. 
Consideramos que o tratamento dado seja como tema transversal, o que permite trabalhar a proposta numa abordagem filosófica, propiciando reflexão sobre os valores e princípios éticos e o conhecimento das religiões.
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